
ANEXO IV 
 

TERMO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 

Identificação do fabricante ou importador 
Razão social: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço:  Nº: 
Bairro: Município: UF: 

Identificação do representante legal do fabricante ou importador 
Nome: 
CPF: Cargo: 

Identificação do equipamento analisado 
Tipo: Marca: Modelo: Versão: 

Identificação do equipamento de mesmo software e hardware (OEM) 
Tipo: Marca: Modelo: Versão: 

Identificação do órgão técnico credenciado 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: Nº: 
Bairro: Município: UF: 

Identificação do (s) representante (s) legal (is) do órgão técnico 
Nome: 
CPF: Cargo: 
Nome: 
CPF: Cargo 
O órgão técnico credenciado, de acordo com o § 2º da cláusula sétima do Ato Normativo 
01/04, do Protocolo ICMS 16/04, entrega ao fabricante ou importador acima identificado 
os envelopes abaixo relacionados. 
 
Assinaturas: 
 
 

Descrição do conteúdo dos envelopes entregues ao fabricante ou 
importador 

Envelope contendo TODA a documentação indicada no inciso I do § 2º da cláusula sétima do Ato 
Normativo 01/04, do Protocolo ICMS 16/04, e fechado com o Lacre nº: 
Envelope contendo TODA a documentação indicada no inciso II do § 2º da cláusula sétima do Ato 
Normativo 01/04, do Protocolo ICMS 16/04, e fechado com o Lacre nº: 
O fabricante ou importador recebe do órgão técnico os envelopes acima identificados e 
declara, nos termos da Lei, que os destinarão de acordo com o § 2º da cláusula sétima do 
Ato Normativo 01/04, do Protocolo ICMS 16/04. 
 
Local e data: 
Assinatura: 
 

 


